
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.832, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação, com Substitutivo do Projeto de Lei nº 1.832/2020,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Otavio Leite. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rejane Dias -  Presidente,  Alexandre Padilha -  Vice-Presidente,
Diego Garcia, Eduardo Barbosa, Felipe Rigoni, Lourival Gomes, Maria Rosas, Otavio
Leite, Silvia Cristina, Tereza Nelma, Tiago Dimas, Carla Dickson, Dra. Soraya Manato,
Erika Kokay, Eros Biondini, Fábio Trad, Geovania de Sá, Julio Cesar Ribeiro, Mara
Rocha, Rosana Valle e Soraya Santos. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2021. 

Deputada REJANE DIAS 
Presidente 
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Parecer de Comissão
(Da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência)

 

 

Altera o § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742, de 7 de dezembro de 1993, para

dispor sobre o critério para concessão do

Benefício de Prestação Continuada a idoso

e pessoa com deficiência que comprovem

não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD212566912200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 2  Dep. Rejane Dias (PT/PI)
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